
RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios
do Estado do Pará, por votaçao unânime, de conformidade com a ata da sessao e nos
termos do parecer emitido pela Auditora Alessandra Braga, que passa a integrar esta
decisao:

I- Impugnar o item 13.2.4, alíneas "b", "b.l", "b.2", "c", "oi", "c.2" e

"i", do Edital referente a Concorrencia Pública n" 005/2007/CPL/PMB/SEURB,
publicado no DOE n 30.959, de 04/07/2007;

II- Determinar que a Comissao Permanente de Licitaçao da Prefeitura
Municipal de Belém exclua do Edital as alíneas "b", "b.l", "b.2", "c", "c.l", "c.2" e

'1", do item 13.2.4 do Edital referido, no prazo máximo de (05) cinco dias úteis, sob
pena de sustaçao direta por este TCM nos termos do Art. 71, IX, e X da Constituiçao
Federal, combinado com o Art. 24, VII, da Lei Complementar Estadual n 25/94; nos
seguintes termos:

EMENTA: Representaçao com pedido de Medida
Cautelar referente a Concorrencia Pública n 005/07/
CPL/PMB/SEURB. Exigencias excessivas do Edital.
Violaçao aos Arts. 3', e 30, da Lei n' 0.666/93 e37, XXI,
da CF/00. Procedencia das alegaçoes.
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-"b" - excluir a expressao "urbanas" e "único contrato";

-"b.l" e "b.2 k" - excluir as expressoes tapa buracos e panos asfálticos
exigindo qualificaçao em execuçao de pavimentaçao asfáltica;

-"c" -  excluir  a expressao "vias  urbanas"  substituindo por
pavimentaçao asfáltica;

-"c.l" e "c.2" - excluir as expressoes tapa buracos e panos asfálticos
exigindo qualificaçao em execuçao de pavimentaçao asfáltica;

III- Reabrir o prazo legal para abertura de certame;
IV- Determinar que a CPL/PMB encaminhe a este TCM, paia exame

prévio, cópia do Edital referente a Concorrencia Pública n 005/2007/PMB, com a
adoçao das medidas corretivas constantes do item I, nos termos do Ait. 113,  2, da
Lei n 8.666/93.

Sala das sessoes do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do
Pará, em 20 de setembro de 2007.




